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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VBGnr.qL N." 082/2023

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Propriêtário do lmóvel: André Luiz Proença Cruz

CPF/CNPJ: 066.780.666-00 CAR: Não se aplica

Localizaçâo: Av. José Augusto Loureiro, Condominio ResidencialAlphaville Manaus 4, Lote
01, Quadra 04, Bairro. Ponta Negra, CEP: 69.037- 225 - Manaus-AM.

Coordenadas ráficas de referência DaÍum SIRGÁS
Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude

P-t 03"02'55.41'S 60ô5'26.69"W 03"02'55.r l's ó0.5'25.77"W
03.02'54.76"S 60'5'26.M-W P{ 0l'02'55 70"s 60'5'26.48-W

Manaus-AM, 2 6 M
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liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.glov.bÍ

Fone:(g2) 21235721 t 2123Â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 690í)-030 - Manaus,/AM

Juliano Marcos
Diretor

te de Souza
nte

I M PORTANTE:
Fica ctpÍa§atícntc proibido o tr.Bport do mtlarial. ram o Docuúanto dc OIigcE Florcsttl - DOF
O uso irÍe8ulaÍ desta LAU implica na sua invalidaçâo, b€m como nâs ssnçarcs pÍevist s tla legislação;
Este DocuÍnenlo não contém em€rdâs ou rasuÍas:

Esle Documetrlo d€ve permaÍecer no local da explo.ação psra efeito de iiscalizaçAo (Êeate e verso)
O volume autorizado nào quita volume p€ndente de Í€posição florestal;
Os dados lecnicos do pÍojeto sito de inteirx ÍÊsponsabilidsdc do aespooúvel técoico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrem.comi @ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresâ/lntêressado: André Luiz Proença Cruz

Endereço p/correspondência: Av. Pedro Teixeira, n' 2292, Cond.
Residencial Thiago de Mello, Torre B, Apt.904, Dom Pedro l, Manaus-
AM

CEP: 69.040.000

CNPJ/CPF: 066.780.666-00 lnscriçâo Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99346-3462 E-mail: lucaszsabreu@g mail. com

ASV decorronte da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 21319154 Área a ser supÍimide: 0,0389 ha

Resistro No IPAAM: 1012.2321 Compenseção Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) NA

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construçáo residencial no
Condomínio Alphaville Manaus lV, no municipio de Manaus-AM

Potenciâl Poluidor/Degradador: NA Porte: Micro Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pela Elaboreção/Exêcução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Tácnica-ART: AM20230365829 Chave no: cSaíC
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RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTÁ LICENÇA: LAU-SV N.'OE2/2023
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovaçâo da Licença Ambienal Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidâção, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o inteÍessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dêstes itens;
Esta Licença úo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com basc nas informaçôes
constantes no processo n" 29tÍ8l202$51, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei.
Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

12.727 /2012:.

PÍoteger o solo e os cursos d'água da coÍltaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agroóxicos, tintas e outros);
Em caso de solicitaçâo de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo vegetação.
Executada conforme Termo de Referência deste OEMA, com a Íespectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do profissional habilitado
Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da constnrção das vias de acesso para transposição
na área;
Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologaÉo do pátio.
Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o coíe da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifela multijuga), de acordo com o Decreto
Esradual n 25.044/05;
Não são passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em floreetas naturais, priniitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975t06;
Esta autorização para supressão vegetal é pâra uma área correspondente à 0,0389h4.
ApresentaÍ comprovação do plantio, para à reposição florestal das árvores protegido-imunes de corte
(com fulcro em legislaçãb específica), cuja Autoriução de Supressão da Vegetação, devidamente
autorizada para a seguinte espécie 0l (um) indivíduos da espécie Seringa-vermelha (Hevea guianenesis)

totâlizndo I indivíduos plantados de Seringa-vermelha (Hevea guianenesis) é enviar por 5 anos o

relatório anual de acompaúamento, com registro fotográfico com coordenatlas geográficas.

O inrressado de apresentar relatório final da ativiàade de supressão da vegetação com a respectiva ART
do proflssional habilitado, contendd as seguintes informaçôes: número de indivÍduos retirados, volume
em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotôgÉfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licençr{
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